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mosquito  Aedes  aegypti,  transmissor  da
dengue, Chikungunya, Zika e febre amarela
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I - RELATÓRIO

O  Projeto  de  Lei  Complementar  (PLP)  nº  70,  de  2024,  de

autoria  do  ilustre  Deputado Luiz  Carlos  Hauly,  objetiva  instituir  o  Programa

Nacional  de  Enfrentamento  à  Dengue  (PNED)  para  fortalecer  as  ações  de

prevenção,  controle  e  combate  ao mosquito  Aedes  aegypti,  transmissor  da

dengue, chikungunya, zika e febre amarela.

O primeiro artigo institui o PNED com abrangência nacional. O

segundo artigo cria o Gabinete Nacional de Crise na Saúde Pública, composto

por  representantes  de  diversos  ministérios  e  pela  sociedade  civil.  Esse

gabinete,  coordenado  pelo  Ministério  da  Saúde,  será  responsável  pela

implementação  de  medidas  emergenciais,  articulação  entre  esferas

governamentais e monitoramento das ações.

O terceiro artigo reforça o papel dos gestores do Sistema Único

de  Saúde  (SUS)  e  da  Vigilância  Sanitária  na  intensificação  das  ações  de

combate  ao  mosquito,  incluindo  visitas  domiciliares  e  mobilização  social.
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Também prevê a possibilidade de apoio adicional do Estado e da União em

situações de necessidade.

O  quarto  artigo  obriga  a  notificação  de  casos  suspeitos  ou

confirmados  das  doenças  transmitidas  pelo  Aedes  aegypti por  médicos  e

outros  profissionais  de  saúde,  com  previsão  de  multa  em  caso  de

descumprimento.

O quinto artigo encarrega o Ministério da Saúde da elaboração

do  Programa Nacional  de  Imunizações,  definindo  vacinações  obrigatórias  e

gratuitas  para  imunizar  a  população  contra  as  doenças  associadas  ao

mosquito.

O sexto artigo estabelece que as transferências federais para

ações de combate ao mosquito não serão contabilizadas na meta de resultado

primário.

O sétimo artigo exige que as autoridades sanitárias municipais

facilitem o processo de notificação compulsória.

O oitavo artigo prevê um orçamento específico, a ser definido

anualmente na Lei Orçamentária Anual, para custear as ações do PNED. O

nono  artigo  autoriza  a  celebração  de  convênios  e  acordos  com  entidades

públicas, da sociedade civil e organismos internacionais para a implementação

das ações do PNED. Por fim, o décimo artigo determina que a lei entre em

vigor na data de sua publicação.

Na justificação da proposição, o autor destaca a grave crise de

saúde  pública  que  o  Brasil  enfrenta  devido  ao  aumento  exponencial  na

transmissão de doenças pelo mosquito Aedes aegypti, com mais de 3 milhões

de  casos  prováveis  e  milhares  de  óbitos  registrados  até  abril  de  2024.  A

proposta busca reverter esse quadro por meio de ações coordenadas e com o

apoio da sociedade civil.

Essa proposição tramita sob o regime de prioridade na Câmara

dos Deputados, submetida à apreciação do Plenário. Foi despachada para as

Comissões  de  Saúde  (CSAÚDE),  de  Finanças  e  Tributação  (CFT)  e  de

Constituição  e  Justiça  e  de  Cidadania  (CCJC).  O  mérito  da  matéria  será *C
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apreciado  pelas  duas  primeiras. Nesta  Comissão,  não  foram  apresentadas

emendas no prazo regimental.

É o Relatório.

II - VOTO DA RELATORA

O Projeto de Lei Complementar nº 70, de 2024, tem relevância

estratégica para o Brasil, especialmente no contexto da crise de saúde pública

causada pelo Aedes aegypti.

O  painel  de  monitoramento  de  arboviroses  do  Ministério  da

Saúde  contabilizou  5.968.224  casos  prováveis  de  dengue  e  3.910  mortes

confirmadas pela doença até 18 de junho de 2024.

Além disso, o país tem enfrentado casos de outras doenças

transmitidas pelo mesmo vetor. O mencionado painel registrou, ainda, 220.828

casos  prováveis  de  chikungunya.  Até  junho  de  2024,  a  doença  já  foi

responsável por 121 mortes confirmadas. Em relação à zika, foram detectados

mais de 8 mil casos.

Este  projeto  propõe  a  criação  do  Programa  Nacional  de

Enfrentamento  à  Dengue  (PNED),  que  busca  oferecer  uma  estrutura

abrangente para coordenar ações de combate ao  Aedes aegypti em todo o

território nacional.

A  previsão  de  visitas  domiciliares  intensificadas  para

eliminação dos focos do mosquito e a obrigatoriedade de notificação de casos

suspeitos ou confirmados são medidas relevantes para monitorar e controlar a

disseminação  dessas  doenças.  Além  disso,  a  previsão  de  criação  de  um

orçamento específico para o PNED, vinculado à Lei Orçamentária Anual, busca

assegurar a continuidade das ações de prevenção e combate,  para que os

recursos necessários estejam disponíveis anualmente. *C
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Outra vantagem significativa é a flexibilidade dada ao Gabinete

Nacional de Crise para requisitar bens e serviços, o que permitirá uma resposta

ágil às necessidades emergentes.

A  possibilidade  de  celebrar  convênios  e  parcerias  com  a

sociedade  civil  e  organismos  internacionais  também  amplia  o  alcance  e  a

eficácia das ações do programa, criando uma rede colaborativa para enfrentar

a crise.

Essa  matéria  é,  pois,  meritória  e  merece  nosso  apoio.  No

entanto,  identifiquei  a  necessidade  de  ajustes,  que  foram incorporados  por

meio do substitutivo em anexo.

O  substitutivo  altera  o  nome  do  programa  para  Programa

Nacional de Enfrentamento às Arboviroses (PNEA). A mudança visa ampliar a

abrangência do programa para incluir todas as arboviroses, não se limitando

apenas às doenças inicialmente mencionadas.

Arboviroses são doenças causadas por vírus transmitidos por

artrópodes,  como  mosquitos  e  carrapatos,  e  o  Aedes  aegypti é  um  vetor

comum para  várias  dessas doenças.  Assim,  o  novo nome reflete  melhor  a

abrangência  do  programa,  que  poderá,  se  necessário,  ser  adaptado  para

enfrentar outras arboviroses além das quatro inicialmente previstas.

Por exemplo, poderá ser incluído no programa o combate ao

vírus  Oropouche,  transmitido  principalmente  pelo  mosquito  Culicoides

paraenses. A ocorrência dessa doença aumentou mais de 700% no Brasil em

2024, na comparação com 2023.

O  substitutivo  também altera  o  nome  do  gabinete  de  crise,

refletindo a sua atuação relacionada às arboviroses,  tornando-o o Gabinete

Nacional de Crise para Enfrentamento às Arboviroses.

Para  evitar  inconstitucionalidade  por  vício  de  iniciativa,  o

substitutivo substitui as referências a órgãos específicos, como o Ministério da

Saúde,  por  termos  mais  genéricos,  como  órgão  federal  gestor  do  Sistema

Único de Saúde (SUS). 
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Finalmente,  o  substitutivo  exclui  menção  à  “elaboração”  do

Programa Nacional de Imunizações, visto que este já existe, tendo sido criado

pela Lei  no 6.259,  de 30 de outubro de 1975.  Contudo,  mantém menção à

atividade de vacinação.

Diante  do  exposto,  voto  pela  aprovação  do  Projeto  de  Lei

Complementar nº 70, de 2024, na forma do substitutivo em anexo.

Sala da Comissão, em 30 de outubro de 2024.

Deputada DRA. ALESSANDRA HABER

Relatora
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COMISSÃO DE SAÚDE 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 70,
DE 2024

Institui  o  Programa  Nacional  de
Enfrentamento às Arboviroses (PNEA) e dá
outras providências. 

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica instituído o Programa Nacional de Enfrentamento

às Arboviroses (PNEA), com o objetivo de fortalecer as ações de prevenção,

controle  e  combate  ao  mosquito  Aedes  aegypti,  transmissor  da  dengue,

chikungunya, zika e febre amarela em todo o território nacional, sem prejuízo

do combate a outras arboviroses.

Art.  2º  Fica  criado  o  Gabinete  Nacional  de  Crise  para

Enfrentamento  às  Arboviroses,  com  a  finalidade  de  coordenar  as  ações

emergenciais de prevenção, controle e combate a arboviroses, composto por:

I - um representante do órgão federal gestor do Sistema Único

de Saúde (SUS);

II  -  um  representante  do  órgão  federal  gestor  da  política

econômica;

III  -  um  representante  do  órgão  federal  responsável  pelas

políticas ambientais e climáticas;

IV  -  um  representante  do  órgão  federal  responsável  pelo

desenvolvimento urbano;

V  -  um  representante  do  órgão  federal  responsável  pela

vigilância sanitária;

VI - três representantes da sociedade civil.
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§1º Caberá ao órgão federal gestor do Sistema Único de Saúde

(SUS) a coordenação do Gabinete Nacional de Crise e a gestão do Programa

Nacional  de  Enfrentamento  às  Arboviroses  (PNEA)  com  as  seguintes

atribuições:

I  -  elaborar  e  implementar  medidas  emergenciais  para  o

enfrentamento  das  arboviroses,  com  o  objetivo  de  fortalecer  as  ações  de

prevenção, controle e combate a essas doenças;

II  - promover a coordenação entre os órgãos e entidades da

administração pública federal, estadual, distrital e municipal, articulando ações

com o setor privado e a sociedade civil;

III  -  planejar,  organizar,  coordenar  e controlar  as medidas a

serem empregadas em nível federal, estadual, distrital e municipal, nos termos

das diretrizes fixadas pelo órgão federal gestor do Sistema Único de Saúde

(SUS);

IV  -  articular-se  com  os  gestores  estaduais,  distrital  e

municipais do Sistema Único de Saúde (SUS) e da Vigilância Sanitária para

desenvolver e definir ações de prevenção, controle e combate a arboviroses de

forma integrada e articulada;

V -  divulgar à população informações relativas ao controle e

combate a arboviroses;

VI - propor o acionamento de equipes de saúde e de vigilância

sanitária, incluindo a contratação temporária de profissionais, nos termos do

disposto no art. 2º da Lei nº 12.314, de 19 de agosto de 2010;

VII - realizar a aquisição de bens e a contratação de serviços

necessários  para  a  atuação  no  Programa  Nacional  de  Enfrentamento  às

Arboviroses (PNEA);

VIII  -  requisitar  bens  e  serviços,  tanto  de  pessoas  naturais

quanto jurídicas, nos termos do inciso XIII do art. 15 da Lei nº 8.080, de 19 de

setembro de 1990, para fortalecer as ações de prevenção, controle e combate

a arboviroses;
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IX  -  monitorar  os  resultados  das  medidas  implementadas  e

propor ajustes quando necessário.

§2º  As  unidades  da  federação  criarão,  nos  âmbitos  locais,

gabinetes de crise estaduais, distrital e municipais com as mesmas atribuições

estabelecidas no parágrafo primeiro deste artigo, a fim de atuar nas ações de

prevenção, controle e combate a arboviroses.

Art. 3º Os gestores do Sistema Único de Saúde e da Vigilância

Sanitária  responsáveis pela execução das ações de campo de combate ao

vetor transmissor das arboviroses deverão intensificar as ações preconizadas

pelo Programa Nacional de Enfrentamento às Arboviroses (PNEA), em especial

a realização das visitas domiciliares para eliminação do mosquito e de seus

criadouros  em todos  os  imóveis  da  área  aferida,  bem como a  mobilização

social para as ações preventivas.

§1º  Sempre  que  necessário,  poderá,  pelo  Município,  ser

solicitada a atuação complementar do Estado e da União, nos termos da Lei nº

8.080, de 19 de setembro de 1990, visando a ampliar a eficácia das medidas a

serem tomadas, garantir a saúde pública e evitar o alastramento das doenças

ou do agravo à saúde para outras regiões do Estado ou do Brasil.

§2º Ficam os entes da federação obrigados a mobilizar seus

servidores para atuarem de forma integrada e compromissada nas ações de

prevenção, controle e combate a arboviroses, sob pena de infração de dever

funcional.

Art.  4º  É  dever  de  todo  cidadão  comunicar  à  autoridade

sanitária local a ocorrência de fato,  comprovada ou presumível,  de caso de

doença transmissível,  sendo obrigatório a médicos e outros profissionais de

saúde no exercício da profissão, bem como aos responsáveis por organizações

e estabelecimentos públicos e particulares de saúde e ensino, a notificação de

casos suspeitos ou confirmados das arboviroses transmitidas pelo mosquito

Aedes aegypti, sob pena de multa a ser fixada pelo Poder Executivo local.

Art.  5º Caberá ao órgão federal gestor do Sistema Único de

Saúde (SUS) coordenar as atividades de vacinação para imunizar a população

*C
D2

43
95

81
34

80
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Dra. Alessandra Haber
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD243958134800

PR
L 

n.
1

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 3
0/

10
/2

02
4 

17
:3

8:
36

.7
97

 - 
CS

AU
DE

PR
L 

1 
CS

AU
DE

 =
> 

PL
P 

70
/2

02
4



9

contra  arboviroses,  em  articulação  com  os  demais  entes  federativos,

respeitando-se as disposições do Programa Nacional de Imunizações.

Art. 6º Nos termos do art. 65-A da Lei Complementar nº 101, de

2000, não serão contabilizadas na meta de resultado primário, para efeito do

disposto no art. 9º da citada Lei Complementar, as transferências federais aos

demais  entes  da Federação,  devidamente  identificadas,  para  enfrentamento

das  consequências  decorrentes  da  prevenção,  controle  e  combate  a

arboviroses e das calamidades públicas delas decorrentes.

Art. 7º O Programa Nacional de Enfrentamento às Arboviroses

(PNEA) contará com um orçamento específico, a ser definido anualmente na

Lei Orçamentária Anual (LOA), para custear as ações de prevenção, controle e

combate a arboviroses de modo permanente.

Art. 8º As ações do Programa Nacional de Enfrentamento às

Arboviroses (PNEA) serão desenvolvidas em parceria com a sociedade civil,

visando  à  erradicação  dos  focos  do  mosquito  Aedes  aegypti  e  de  outros

vetores  de  arboviroses,  podendo  os  entes  públicos  celebrar  convênios  e

acordos  de  cooperação  com  entidades  públicas,  da  sociedade  civil  e

organismos internacionais para a implementação das ações do PNEA.

Art. 9º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua

publicação.

Sala da Comissão, em 30 de outubro de 2024.

Deputada DRA. ALESSANDRA HABER

Relatora
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